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MUNICIPIO DE VERTENÍE DO LÉRIO - PE

PREFEITURA MUNIGIPAL DE VERTENÍE OO LÉRiO
GABINETE DO PREFEITO

PREGÃo ELÉTRÔNICo N, OOOOT/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOl 3/2023

CONTRATO N': 0010/2024

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO E MARIA LUCIA SARINHO
GONCALVES-ME, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instÍumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio - Praça
Severino Barbosa de Sales.40 - Centro - Vertente do Lerio - PE. CNPJ n" 40.893.646/0CCí -6C. neste
ato representada pelo Prefeito Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e
dômiciliado nâ Av Caoitãô rlp Franr:a 'l QÂ - íiaca - ílentr,r - VeÍente do Lerio - FE, CPF n"
295.2O4.954-87, Carteira de ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE,
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Joaquim Jose Cavalcante Neto, 341, 1o Andar - Coqueiro - Surubim - PE, CPF no 026.436.714-65,
uartelra uc toelruoauc íl- c3rocoÕ Jür, uoÍavante stÍÍlPtesÍÍteÍlle u\Jrrrt(]\rAU\J, oecrullaÍll as ÍJa[tes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regeEr pelas cláusulas e condiÇõês seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:

Este contrato decorre da licitaÇão modelidade Pregão Eletrônico no OOOO7l2O23, processada nos lêrmos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamênte a Lei Fedêral no 8.666, de 21 de
Junho de 199-t; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, Ce
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no'10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posleriores das referidas normas.

/- C!.Ár_rslrl.Â SEGtrluDÀ - DO OB.TETO.

ô nraconta ^^^1.âl^ tôm ô^. 
^hiôr^. 

Á^' !;ê;^ã^ .lô 6âtô.;ô;ê .lôêí;nâ^^ê â 
^âr,i6ô^râ^ã^ 

om rri=c rla, !Yv!vlYuv

Município de Vertente do Lério.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste
itisit urrrer riu, prupr:siir aÍrÍcseriada, esper:iíiuações iécrricas uur r espor rtier ries, prouessu de iiciiiiçãu
modalidâde Pregão Eletrôníco no O00O712O23 e instruções do Contralante, documentos esses que Íicam
fazendo panes integrantes oo presenre conlrato. inciepencienre oe r[anscriçáo: e será reaiizacio na forma
parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor tota! deste contrato, a base do preÇo proposlo, é de R$ 304.667,00 (TREZENTOS E QUATRO
MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS).
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4 EDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO P ONCRETY 3 88 26.697 ,
Oli,ir^r/EI iÀlrr 
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CLAUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM sENTIoo ESTRITo . REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro oo prazo oe vigência do contrato e meciiante soiicitação oo Contratacio, os preços pooerão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentaçáo da respectva proposta, exclusrvamente para
âs obrigações iniciadas e concluÍdas após a omrrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intêrrêgno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o ContÍatante pagará ao Contratado â
imoortância calculada oela última vanação conhecida. liouidando a diferenÇa cor..escondente tãc lo-oo

seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajr lstamênto rje prêços clo valcr rÊmanêscÊntê, sÊmpre qr!Ê êste ocorrêi
Nas aferições flnais, o índice ulilizado para rea.juste será, obrigatoriamente, o definitivo.
êrc^ n índi^o oc+aholociÀn nara roair rc{amant^ rionhr â cÀr êytiht^ 

^,' 
.{Ã 

^,'âl^,'ê. 
ínrma nin nnccr

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser deteÍminado pela legislação então em

Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para
I eaju>iarrrer rio üo pieço do vaiui ieúailesceritc, pua llreiú dç terirru atjitivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA OOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
20.800 Secretaria de lnfraestrutura
15.451.1503.10177.0000- Pavimentação de Vias e Acesso, lncluindo Calçamento e Meio Fio
33.90.30 Material de Consurno

CLÂUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo:

ô í\â^âÍnênt,\ corÁ ofoft rarln ínêíliântê rat' rlar a êrÍ' ^hcô^rânôiâ àe ^nrmae ô ôÍ^^ôÁiÍnôni.\ê
adotados pêlo Contratantê, da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos produtos
^ ^^,^^^^í^^Â^ .i^ ^^.^ {iô^âi â^.,iâ^6^^r^ ^r^^+^.t^ ^^t^ ^^}^r ^^ã^^+^Â.^s qPrçoer'@vqu psrv rçLv' uv'r'|,sru"rç .

^r tr.^.[ . -Ér.... r ae rrraÊIare.t LAl,g\,L,i CrE I tlIlA - Lr\, r Í\r{2.\, E LrA V a§rEllvaA.

O prazo máximo cie entrega cio objeto ora contratacio, que acimite prorrogação nas conciições e
hipóteses previstas no Art.57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de L;ompra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente conlrato será detêrminada
considerada da data de sua assinatura.

até o Íinal do exercício financeiro de 2024..

\
cLÁusuLA OTTAVA - DAS OBRtcAçÕEs DO CONTRATANTE:

a. - EfeJtrar o Dâôâmento relativô âo íomêcimênto êfetivemêntê ÍeeliTado . de acnrdo
cláusulas do presente contrato;

304.667,0

l: - Pr.c.p...'rcl,..rnar au Contratado todos ,-rs Lreios necessário c tteLr ,' fi-l ír rrn-ri' ',a,rt.r
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
^.-:_.^1.\^.1.^.rurrl(,uluv, ri^t'r L,E,r ruu d rrrorD clrrPlcr t, rrullrPrrrlcl r§r/<irzcr9cru, u quE rrdu a^rirrr Ú ÚiJnLriaaduu Lic sudr

responsabilidades contratuais e legais;
ti - Designar tepresettianies com atribuições cie Gestor e Fiscai desie corriraio, rr<ls iermos tia norrrra
vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
conÍataçao de Iercelros para assistencia e substoro de inlormaçoes pentnentes a essas atrioutçoes.

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÔES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamênte o fomecimento descrito na cláusula corrêspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Respcnsabilizar-se oor todos os ônus e obrigações concernentes à legislação Íiscal. civil. tributária e
trabalhista, bem como por todas âs despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedofes or-r terceiros em !'azão da execuçãc, do ob'.jet--r conliatadc,;
c - Manler preposto capacilado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
^ ?ê^.êêôãtô iã+ô^.-t'nôô+ô ô6 t^À^ê ^. êõ,.- át^c.

d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos

e - Será responsável pelos danos causados direlamente ao Contratante ou a terceiros, deconentes de
sua ouipa ou doio tta execução tjo corrirato, rrãc-r exciuirrdr.l ou reduzirrdo essa resporrsairiiidaeie a
Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
i - Não ceoer, transÍêrir ou subconlratar, no rooo ou em pane, o oDjeto desre insrumento, sem o
conhêcimento e a devida autorizaÇão exDressa do Contratante:
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando eo
Contratante os documentos necessários, semprê que soficitado.

CúUSULA DÉCIMA. oA ALTERAçÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justmcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
â.,1..1ô êntiê âs nâíêq nôq.âqôq ôrê\/i<tôq na Art Â5 ê sÊiá rÊccin!-lido de n!enr-,,lireito conÍ,-1m"!e o
disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
Ía a^^r,âtâ..t^ fi^ô 

^hri^â.l^ 
. -õôit.. ^âê môê..!t1ê $Írriir:õqc ^^^i..i, ,â:a ^c â^.áê^im^c a,, a' 'nraccÃoc-'J _vWi;iaúiúiii/ iivú vir. il,úüU ú üvYiiú:r eY'!v.Yvç.r'vviaiiúiüü;4, ve eeP'vvvvvv

que se ÍizêÍem nas compras, ate o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum

ACÍêSCimO OU SüpiêSSAO püüêiA êXCêüêÍ O iimiaG esüüü'eciüÜ, saivÜ as itúyiú§ourr§ rrr§urlorrLúo trE

acoído celebrado entre os contratantes.

CúUSULA OÉC;MA PRIMEIRA- DAS OBRIGAçÕES DO GESTSR E FISSAL Do C9NTRATo:
Compete ao FiSCAL DÜ CONTRATO:

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidadê e adequaÇão dos produtos;

b) Ter pleno conhecimênto dos termos contretuais qt,e írá tscelizer principâlmênte de suas cláusulas,
assim como das condições constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in

concreto tanto da administraÇão contratante quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de deflnir e estsbêlêaeÍ- âÂ
cstratcgias da cxccução do objcto. bcrn ccmo traÇar rnctas dc controlc. frscaÍização c acomDanhaíncnto ':
do contrato;
d) Disponihilizar toctâ a informação necÊssária, assim como cteÍnício no contrato e {qntro dos nrazos
estabelecidos; -- "'-'"--.
e) ExigiÍ de contÍeteda c fiel cumprÍnento de todes es oonc!ções contÍatuels esguÍnices, consr.3
cláusulas e demais condiçôes do Edital da Licitação e seus ánexos, planilhas, cronogramas etc.

I

I
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f) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçóes do quantitativo do objeto ou modiÍicação da
r(rrrrr€r ur, 5ud s^rrr/uvdrr, çttt talav uu rcr(., üuPrir vrir rc .(c, uu ur, \JuLru r{uarqurr, qul, pvDõo uurrPrvrrrrrll,r
a aderência contratual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o íorrrecimento irreguiar, rrão aceiiarrcir.r lnaieriai cjiverso ciaqueie que se enoonúa
especiÍicado no EdÍtal dâ licitação ou respectivo contrato ou ordem de fomecimento, assim como
obseNar, para o coÍÍeto recebimento, a hrpotese cie outro oterecioo em proposta e com quairoade
superior ao especificado e aceito pela Administração:
h) Comunicar por escrito qualquer Íalta cometida pela empresa;
i) Deverá indicar um prêposto, pêssoa física, que devêrá receber escopo de t!'abalho cjêtalhâdô;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passíveis de penalidade,
após os contatos prévios com a cont!'atada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

e\ Ânlir.ar adrrertên.iâ à CôntÍâlâda e ennaminhar nârâ .r1nhpl.imênlr, à^ etttí!Íi,1ade ComDeleEte:1r,-.ij:r!-:

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
ã.1^ç^ô- ^rÁt,iô À Ír^á+râtâÁâ.

u' v!,u u vv, ,servvu,
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;

^^_4'^'! -i.'u, riuÚiliPdiaiia, u uu§Úavor v uiurrryrrrrrrrrtJ ucr§ (,rou§urcls 
'-'L,r 

rLr arudrJ,
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;
Í) Flopor apiicação cie sarrções atirrirrisiralivas peio descurrtprit nettlo rias ciáusuias oottlraiuaiu
apontadas pelos Íiscais;
g) Provicienciar o pagamenlo cias iaturas emrtioas peia ConlraÉoa, meoianle a observáncia cjas

exigências contraluais e legais:
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
uhrapassado;
i) Orientar o fiscal do contÍato para a adequada observáncia das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

Comete infração administrativa, nos termos do an. 47 da Lei Federal no 12.462, de 2011, o licitante que:

^ -:\ ênnvnr.a,_i., .lôntr.-l ,'lô rrrã7rt de rr:li,1r,'la ,{â cl râ nrôr'ôslã nãô aêlêhràí .\ .ôntrâtô'
b) Deixar de enlregar/executar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso;

^\ 
tr^.ô;â. ^ rôtâ.â-óô^t^ Àa awaar,aãa a,, aia aairona ;^ ^hiôi^ Àa iiailanãa êôú ô^iir/^ i,,alifiaar{a'

viLii--jú,qúÇ"\-vu!lúvvevuv!!§vl,vvvvvrelvev,,vrrqYqvev.rirr,v!.rvrvevrrveYv,

d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de íato supervenienle, devidamente justificado;
rr, I rotrudr cl llurrdvd\, vu P'auudr dlvr rauvurrirrtvü rrd rr^rreuvd\r \r\r uvrl(larv,
0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude fiscal; ou
g) Der oausa à irrexeuução kriai ou parciai tio uurriralo.
Considera-se comportamento inidôneo a declaraÇão falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como MÉIÊPP ou o coniuio enüe os iicitantes, em quaiquer momento cia iicrtação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens antêriorês ficará sujeito, sem
prejuízo da rêsponsâbilidâdê civil ê criminel, às seguintes sanções:
a) Advertência por feltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaÍTetarem prejuízos
siqnificativos ao obieto da contrataÇão;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia-de
atraso na cnt!'cga. no início ou na cxccução do objcto ora contralado:
c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do coÍ)trato;
d\ Sr soensãn iêmnn.ária dê nârli,^iner pm licitar.ão p imnedim."nto rlÊ..ônfrâtar cr,m â Aííminictrâ.ãô,- ,:. .. . '-.,poÍ pâzo de até 02 (dois) anos;
a\ Qr rcnancãn rôú^^ráriâ áa aaríininacãa a

0/n,'r-rA-

m liniranãa a itnaâimontn Àa an^

por prazo não superior a 2 (dois) anos;

trãtâr ê^m ã 
^;

I
I
I
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0lmpedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou MunicÍpios, pelo prazo de
AIC \,, (Urll(,t,, €lll\J5, §l,lll Pllrlulav (JclJ llltlltdD PlliYlülcl§ llU lil§LlUllltilllU UUiIVUUA(UlllJ li liU \,UilLl i2tu, UEill
como das demais cominações legais.
g) Deciaração de inicioneiciacie para iiciiar ou cotrúaiar Çoíl a Àdmini$iração Púbiica enquanio
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a
própna autoridade que aplicou a penaiioacie, que será concedida sempre que o contratado ressarcrr a
Administração oelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso antêrior;
A penalidade de multa pode ser aplicaela cumrrlativamentê com as cjemeis senções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de iníração
administrativa tipificada pela Lei Federal no 12.846, de 10 de aqosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuraÇão da responsabilidade da empresâ deverão ser remetidas à autoridade competente. com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
nrcliminrr nr i Prô.êqsn À.lnri i<trâlivn ,ic R,.cnnn§,ahilizacãa - PÂR
A apuração e o julgamento das demais Infrações adminisüativas não consideradas como ato leslvo à
Àrlminicrraaãa Diírliaa naai^^-l ^" -cl"-^a-ira F^ô tôh^ê Àa I ai traiaral an 11 9ÁÂ .{- 'lc,l- -^^.+^.1ôvs vuÍe,,Yv,,s elrvwrv ve
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

.^ .J- 11^Tr -^^ l-!^..Ã-Ãv Pr vl,rr§Jor llr, [v uv rrar\ rróv rrrcrrcrrr rrv DrrvuÍrrrrrrrv rçgurdr urJ§ Prvl,rr§ôrJô a\rrrrrrÍ§LrErrrvt r
específicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resuitarrles tie air: iesivo «rrneiido por pessoa jurítiiua, conr ou serrr a pariiuipaçãr.r rie agerrie púi.riir:o-
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Endciacie pooerá cobrar o vaior remanescenre juoiciaimente, mnlbrme anigo 419 cio Cóciigo
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contrâditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
pÍevislo na Lei Federal no 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas Leis FedeÍais no 8.666, de 1993 e
9.784, de 1999.
A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator. o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração. cbservado o
princípio da proporcionalidade.
A§, nênâlirlâ.1Êq cÊrãn ôhrir!âtôriâmênlÊ rêdiritrâÍ'lâs nô Slí:AF

É --a.a^ à r^nxTaÂÍÂnÂ.

Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplinâ do art. 65 da Lei Federal n" 8.666, de 1993.
A CONTRATADA é obrigâdâ â âceiter, nas mesmas c.ndiçõês contratuais, os acréscimr:s ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce(er o.[pite
dc 25% (vintc c cinco por ccnto) do valor inicial alualizaC,a do ccntrato. t^,.- 

t

Cr Ár_rsur Â DÉCtulA er_rARrA - DOS CASOS oMISSOS

OS CaSCS OrniSsOS SerãO deCiÍ!iílnq neia í'Í'rrrlTD ÂT^ ÀlTtr cê^,,h,i^ ãc áic^^ci^Ãêc -/i.,.tfiCes na íei
Federarno 8.666, de 1ss3,,.'i;i;"ã;;r;;'ió.Éa;;;ôüã;ãã#,i#;;ããl,.ji'J apricáveis e,

\ /') ./,^ /r'=-o
{-

!^ 
^ ^á+,^r^o, \,ou\,,u|ldr çJtti Ir,l||lu Pd'o Yuotqut ' t Pt tol,ov rttrcrttuçtto,

b) lntenomper o fornecimenlo sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
Ítus casus previsius errr Lei.

ULAU§ULA UEUTMA r EKUETKA - AL I EKAçUE§ UUN I KA I UAt§
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GABINETE DO PREFEITO

subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei Federal no 8.078, de 1990 - Código de
rJtirc§d uv vrrr rJur rrurrr - r rrvrrrcls l, P|lrrurPrv§ grirarô ulr§ uurllrdru§.
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À, .^. .. . 

^;^!.. 
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T LAUJULA lJEtellYlA trlulÍI l ,{ - rUCrLll,AVAr/

tncumbirá a üoN iRATANIE provroenciar a pubiicaçao deste rnstrumento, por extrato, no [.,rano uiicrai
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666. de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

A fiscalização da execuÇão do contrato será exercido pelo Seruidor Tássio Oliveira do Nascimento, CPF
118.020.794-75 e a Gestão do contrato caberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No 855.383.714-
53.

CI*ÁUSLILA DÉC!i4Â QI-IARTÂ.. DO FORO:

Oã'- ..{i?imi, -- n actÃac .lô^^i'õ^rõ- .lôê}ô ^^âi'-{^ -. ^..tô- ôiô^ôlÍ ^ =^'^ 
â^ a^-^.^- Àa a',- ,himúú Yserrvve

r^.,-^l^ ^L, PrJi Éô(.rieaii uÉ P,t,,v d\,viiJv, iur r<lvrclurJ v Pr rr§rrr rrr, urrr rlr drv vrrl vÁ\uua§, vrclJ, u Yudl
pelas partes e por duas testemunhas.

ve[teÍlte u() Lello - rE, zo oe reverelío ge zvz+,

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ENATO LIMA DE SALES

295.204.954-87

PELU UON TRAI AUO

gEub
Dooft nto à!tnádo digitá|fi 6t.
ra^EAuJcl sttt ocatÍ Lvts

v.nÍqú em hnpr://varidaÍ.ltl.gouà,

MARIA LUCIA SARINI{O GONCALVES-ME

Maria Lucia Sarinho Gonçalvcs

\5.----

.'--)/


